
da praia do Gois. Eu meo Cap.am tanto que sa he 
porque a tenho bem conSiderada n es 
Ordens nem mais nada senão ir fazen puder 
Ser; porque eu tenho muitas couSas postas para 
dar não tenho lugar para basta ter dito 
por maior o que quero que se procura modo 
para se fazer, que VM mu aconSelhar em tudo 
não he precizo que lhe obrar com 
muito bom acerto. 

Eu bem sei que em hum tempo; 
porem quando as couSas ha senão 
acudir a todas as partes a melhor prezos áhi mando 
reclutas taes ou quaes as que sahem 
melhores e as mais botaremos fora. Deos guarde a V.M. muitos 
annos S. Paulo a 9 de Junho de 1770 D. Luiz Antonio de Souza / / 
Senr.° Cap.am Fernando Leite Guim.es 

P.a o Capitão mor Manoel de OLivr.3 Cardozo, do Off.al 

da Secretr.3 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. General desta Capitania me ordenou tiraSse 
a copia junta do termo que aSsinarão os tres prezos Jozé Carlos de 
Camargo, Luiz de Camargo Pires, e Sebastião de Camargo Pires, e 
que o Remetesse a vm.ce para a enviar ao Capitão Manoel de Oliveira 
Carvalho, a quem os ditos havião inSsultado na Sua própria Caza, 
em ordem a que o dito Seja Fiscal da Sua execução, para que no 
Cazo de Senão cumprir na forma nelle prometida tornarem a Ser 
prezo a Seus fiadores, e Castigados a arbitrio do mesmo Senhor: 
E me ordenou vizaSse a vm.ce que tomou elle dito a 
Rezolução de deixar ficar prezo a 
Camargo Pires, que hé hum dos tres Irmaons, emquanto não apre. . . 

satisfação de que faz menção o dito 
te , e que vindo ella, Sa duvida 
alguma. Deus guarde a vm.ce S. Paulo, a 
11 de Junho de 1770 / / S.r Cap.m mor / / 
Pedro Martins Coimbra / / — 

P.a o Comand.e da Praça de Santos. 

as Cartas de 11 de Mayo, e de 17 do mesmo mez, 
tudo do prezente anno, verá vm.ce Como Se ha de haver Com o Fiel 
dos Armazéns, pois nellas Se ordena, que Se deve o dito demorar 
na prizão o tempo que Se demorou em dar a polvora, que foi desde 
19 de Fevereiro, em que Se lhe paSou a Portaria para iSo, té 28 de 
Março tudo do mesmo anno, em que a deo. ES. Exa houve por bem, 
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que Vm o deixaSe hir curar para Sua Caza, visto achar, que tinha 
neceSidade. 

D.s g.e a Vift. S. Paulo a 10 de Julho de 1770 / / Thomaz 
Pinto da Silva / / Sn? Capm M.eI Borgs da Costa / / 

Para o Cap.m mor de Taubaté = 

Respondo á carta de Vmce com a Ordem incluza, pois o Cap.m 

dos Cavallos não pode mandar Senão na Sua Compa, p.a q vm.ce 

lhe promptifique as Ordn.as hé neceSar.0 q haja ordem Superior, e 
q a vm.ce Se aprompte, p.a q confr.e a ella, aSsim execute. Deos 
gd.e a Vm.ce S. Paulo a 13 de Julho de 1770 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / S.r Cap.m Bento Lopes Leão = 

Acompanhou huma ordem, q vay Lançada a fs 167 do L.° a q 
pertence 

Para o mesmo = 

Aqui se me fez queixa de Diogo Barboza outro do 
mesmo nome: VMc e Logo o prenda que lhe quero 
Sentar praça de Soldado mais desta 
qualid.e, té três, ou qu tuna, paulati-
nam. te mos Vá rios pretextos para 
a prizão de ca q Senão perceba o para que 
ve 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 13 de Julho de 1770 / / D 
Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.m mor Bento Lopes de Leão 

Para o Ajud.e das Ordens, que está em 
Curitiba = 

Logo que VM.c e Receber Esta fará exacta, e individual, indagação 
Se está, ou Se paSsou por esta V.a Francisco Nunes, f.° de João 
Baptista Maciel da V.a de Mogi das Cruzes, que me dizem ambos 
forãó p.a eSsa V.a p.a delia paSsarem á partes de Viamão. Leva o d.° 
Fran.co Nunes, outro irmão chamado João de tal, cujos Signaes 
acompanhão a esta; e logo que os prender porq deve fazelo, não Só 
ao d.° Francisco Nunes, q hé dezertor desta Praça, mas também O 
Pay, e Armas, e mais peSsoas q o acompanharem os Remeta desta 
Cidade, e havendo not.a de que já PaSsarão adiante, VM.ce os mande 
Seguir, paSsandoSe "ordem de destr.° em destr.° até Se encontrar 
qualquer dos d.os, ou todos juntos: o q VM.ce hey por muito 
Recomendado. 

Deos gd.e a VM.c e S. Paulo a 14 de Julho de 1770 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / S.r Ten.e Cor.el Affonço Bot.° de S. 
Payo E Souza / / 
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